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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
CREDENCIAMENTO 
008/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
035/2025 
 
CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS DE ÔNIBUS, ATRAVÉS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 
REGULAR INTERMUNICIPAL E/OU INTERESTDUAL DE PASSAGEIROS, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO  
PREFEITURA MUNICIPAL - R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 
 
DATA DE INÍCIO DO CREDENCIAMENTO 
Dia 10/03/2025 às 08h00 (horário de Brasília) 
 
LOCAL:  
https://bll.org.br/ 
 
ESCLARECIMENTOS 
licitação@ponteserrada.sc.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 35/2025 
EDITAL DE INEX - CREDENCIAMENTO N. 08/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.777.236/0001-01, com sede na Rua Madre Maria Theodora, n. 264, centro, 
Ponte Serrada/SC, através do Prefeito Municipal, Sr. ADENIR FREITAS, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, a realização de procedimentos auxiliar de licitação:  
CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 
Modalidade: Procedimento auxiliar de Credenciamento - chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 
executar o objeto quando convocados.  
 
Critério de seleção: contratação paralela e não excludente (inc. I) prevista no art. 79 da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
 
Forma: Eletrônica  
 
Endereço e horário para apresentação da documentação:  
www.bll.org.br 
DATA INICIAL: 10 DE MARÇO DE 2025  - 08h30min 
DATA FINAL: 10 DE MARÇO DE 2027 – 08h30min 
 
FUNDAMENTO LEGAL:  
Inexigibilidade de Licitação conforme Art. 74, inciso IV – “objetos que devam ou possam 
ser contratados por meio de credenciamento” e Art. 79, inciso III - “em mercados fluidos: 
caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação 
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação”. 
 

Validade do Credenciamento: Os termos de credenciamentos resultantes deste 
edital terão vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais. 
 
1. OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS DE ÔNIBUS, ATRAVÉS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 
REGULAR INTERMUNICIPAL E/OU INTERESTDUAL DE PASSAGEIROS, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
1.1. O objeto está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência 
anexos.  
1.2. Quantitativos e valores da contratação: condições padronizadas de contratação dos 
itens constantes na RELAÇÃODE ITENS anexa.  
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1.3. Vigência deste edital: O edital estará aberto no período de 10 de março de 2025 a 10 
de março de 2027 e sujeito a revisões em qualquer momento. 
1.4. Os quantitativos totais expressos no edital são estimados e representam as previsões 
deste município para as compras durante o período de 24 (vinte e quatro) meses; 
1.5. O Valor do edital é o estimado para o período do credenciamento, não obrigando ao 
Município sua total execução.  
1.6. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal observarão como 
procedimento para a autorização de emissão de passagem os seguintes parâmetros:  
a) O Município de Ponte Serrada/SC, diante da necessidade de emissão de um bilhete de 
passagem, solicitará uma cotação à CONTRATANTE, informando data e trechos desejados, 
que deverá no prazo de 01 (uma) hora da solicitação apresentar a cotação, contada a 
partir da solicitação via whatsapp ou e-mail do órgão requisitante.   
b) Independentemente do meio utilizado para se fazer a Contratação deverá emitir a 
passagem no prazo máximo de 2 (duas) horas após sua solicitação pela Contratante, que 
será oficializada através de autorização de fornecimento emitida pelo Município.   
c) A Contratada deverá, também dentro do mesmo prazo de 2 (duas) horas, prestar 
informações sobre a emissão da passagem diretamente ao solicitante de cada secretaria.   
d) Em caso de impossibilidade de atendimento a qualquer requisição de bilhetes, em 
função de ocorrências de fatos imprevisíveis, a contratada deverá informar à contratante 
imediatamente, no prazo de até 01 (uma) hora.   
e) Incluir no valor da aquisição, os gastos com taxa de embarque e de conveniência 
cobradas por sites de emissão de bilhetes, bem como outras despesas necessárias à 
emissão do bilhete, seguindo as regras e leis de cada emissão e Viação;   
f) As taxas de embarque e emissão ficam inclusas no valor de tarifamento, uma vez que as 
mesmas são inclusas no ato de emissão da passagem, não ficando englobado ao valor de 
agenciamento;   
g) Fornecer passagens terrestres nacionais, para quaisquer destinos servidos por linhas 
regulares de transporte terrestres;   
h) Emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens terrestres 
para as rotas nacionais, inclusive retorno;  
i) Adotar as medidas necessárias para o cancelamento de passagens e/ou trechos não 
utilizados, a partir de solicitação do contratante;   
j) Substituir passagens (remarcação) quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem 
ou de desdobramento de percurso, mediante solicitação do contratante, respeitando as 
regras e/ou legislação pertinente; 
1.7. A emissão da passagem deve recair sobre a de menor preço; 
1.8. Poderá ser solicitado passagem de ida ou apenas de volta, conforme necessidade.  
1.9. Estará incluso a bagagem no valor da passagem.  
1.10. Os serviços de remarcação e cancelamento respeitarão a política de comercialização 
da CREDENCIADA ou o que for negociado entre as partes, observada a Legislação vigente.  
1.11. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional à 
CREDENCIANTE.  
1.12. A CREDENCIADA deverá designar um profissional a ser contatado em casos 
excepcionais e urgentes, para pronto atendimento fora do horário comercial, nos finais de 
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semana e feriados, por intermédio de serviço telefônico, fixo ou móvel, e endereço de 
correio eletrônico – “email”.  
1.13. A Credenciada deverá estar em condições de iniciar a prestação dos serviços no 
prazo de até 05 dias corridos, contados da assinatura do Termo de Credenciamento.  
1.14. Eventual postergação desse prazo está adstrita à superveniência de circunstância 
sistêmica impeditiva à operacionalização da aquisição de passagem por parte do 
Credenciante e/ou Órgão Beneficiário.  
1.15. A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e 
irretratável dos termos e conteúdo deste edital, seus anexos, regulamentos e instruções.  
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
2.1. Poderão credenciar-se interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, desde que atendidas todas as disposições deste Edital.  
2.2. O credenciamento será concedido a todos aqueles que preencham os requisitos 
exigidos e aceitem as demais condições estabelecidas neste Edital e nos Termos da 
Minuta de Contrato a ser firmado entre as partes.  
2.3. As condições do credenciamento de prestadores de serviços são sob as mesmas 
condições para todos, razão pela qual são firmadas seguindo disposições rígidas e 
inegociáveis, em que se obrigam tanto o Município como os prestadores de serviços, após 
o seu credenciamento.  
 
3. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
3.1. A Credenciada declara total concordância com as condições estabelecidas neste 
edital, inclusive com os valores e prazos.  
3.2. Para Credenciamento no Presente Edital, os interessados deverão apresentar a 
seguinte documentação de habilitação: 
 
3.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
3.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou 
Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;  
3.3.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou; 
3.3.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
3.3.4. DECLARAÇÃO CONJUNTA deverá ser usado obrigatoriamente o Modelo anexo, o 
qual afirma que:  
3.3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
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3.3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal;  
3.3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
3.3.4.5. que não é pessoa ligada ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e servidores 
municipais por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou 
por adoção, nos termos do artigo 89 da Lei Orgânica do Município. 
 
3.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
3.4.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e Regularidade com o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.  
3.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do proponente;  
3.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do proponente;  
3.4.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;  
3.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponibilizada no site do 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.gov.br/certidão).  
 
3.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
3.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, conforme art. 69, II, da Lei 14.133/21.  
 
3.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
3.6.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão e execução do 
objeto/serviço de forma satisfatória, pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado.  
Quando for emitido por ente privado deverá este ser com assinatura digital e/ou firma 
reconhecida de quem o subscreveu.  
O Certificado deverá ter sido emitido à no máximo 24 meses da data de Abertura da 
Sessão de Licitação e com os mesmos dados do Cartão CNPJ. 
3.6.2. Certificado Empresa de Transporte de Passageiros emitido pelo órgão competente.  
3.7. Cumpridos os requisitos de qualificação acima identificados, será elaborado o 
"Contrato de Prestação de Serviços", nos termos da minuta de contrato, onde serão 
estabelecidas as condições para prestação dos serviços, as limitações na sua prestação e 
os preços pactuados 
3.8. Autorização de Transporte ou Concessão (quando aplicável): A empresa deve 
possuir autorização da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) ou do órgão 
estadual ou municipal responsável para operar serviços de transporte de passageiros. 
3.9. Licença de Transporte de Passageiros: Dependendo do tipo de transporte 
(intermunicipal, interestadual ou urbano), a empresa deve ter licença específica para 
operar. 
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3.10. Declaração de Vistoria dos Veículos: Os ônibus devem passar por vistorias 
periódicas para garantir que estão em condições adequadas de segurança e higiene. 
 
4. DA VIGÊNCIA  
4.1. O prazo de vigência do Credenciamento será de até 24 (vinte quatro) meses, com 
início na data da assinatura do Termo de Credenciamento, podendo ser prorrogado, nos 
termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores, sendo que para 
efetuar o descredenciamento a Contratada deverá enviar requerimento de 
descredenciamento via Protocolo para a Prefeitura Municipal, com um prazo de 
antecedência de 30 (trinta) dias.  
4.2. A prorrogação deverá ser requerida pela Municipalidade ou pela contratada no prazo 
de até 30 (trinta) dias anteriores a data do término da vigência do respectivo Termo de 
Contrato.  
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO E FORMALIZAÇÃO  
5.1. Os Protocolos serão recebidos e a documentação será analisada na sequência que 
forem protocolados. 
5.2. Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste 
edital e em seus anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas, retornando ao 
Credenciante para as correções e reenvio.  
5.3. O presente Credenciamento seguirá o critério de classificação conforme Art. 79 inciso 
“III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de 
licitação.”  
5.4. O credenciamento se dará após a análise e aprovação dos documentos anexados ao 
requerimento de inscrição, pela Comissão de Licitações e firmado através do Termo de 
Contrato anexo deste Edital.  
5.4.1. Caso hajam documentos incorretos ou faltantes, será solicitado correção ao 
Credenciado. O mesmo apenas estará na Fila no momento que entregar a documentação 
completa.  
5.5. Conforme forem Habilitados, será formada uma FILA, a qual será seguida para as 
Contratações futuras, não havendo um número mínimo/máximo de passagens por 
Contratação.  
5.6. A lista de Credenciados será disponibilizada no Site Municipal para conhecimento dos 
interessados.  
5.7. Os credenciados serão convocados e assinarão o respectivo Contrato administrativo 
sendo que os serviços serão executados a partir da ordem de serviço/execução, conforme 
demanda das Secretarias.  
 
6. DOS RECURSOS 
6.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
6.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
6.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.  
6.4. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
6.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.ponteserrada.sc.gov.br. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA  
7.1. A licitante vencedora ficará obrigada a entregar os itens, objeto deste Edital, de 
acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados 
na Autorização de Fornecimento.  
7.2. Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições 
de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração do 
contrato.  
7.3. A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.  
7.4. Não será admitido que as proponentes interessadas aleguem desconhecimento de 
fatos/situações ou apresentem necessidades de serviços adicionais após a apresentação 
da proposta.  
7.5. Todas as despesas relacionadas com a entrega dos itens correrão por conta da 
proponente vencedora.  
7.6. A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/Município referente à entrega dos itens, assumindo os gastos e despesas que se 
fizerem necessários para o adimplemento das obrigações e providenciar a imediata 
correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante.  
7.7. Responsabilizar-se pelo pagamento de salários do pessoal porventura empregado, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, responsabilidade por indenizações devidas 
a terceiros, seguro de pessoas e bens, enquanto persistir responsabilidades perante o 
Termo de Credenciamento.  
7.8. Manter-se, durante toda a execução do Termo de Credenciamento, em 
compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento.  
7.9. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido 
recebido definitivamente o objeto do contrato;  
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
8.1. Efetuar o pagamento à credenciada dos Serviços prestados.  
8.2. Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
designando servidor para anotar em registro próprio as falhas e solicitar as medidas 
corretivas. 
8.3. Observar para que durante a execução do objeto sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela credenciada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital.  
8.4. Emitir autorização individualizada para a realização dos Serviços por meio de 
Autorização de Fornecimentos emitida pelo Setor de Compras do Município.  
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9. DO PAGAMENTO  
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
OU RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO, com o devido adimplemento contratual, 
mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal.  
9.2. A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durante 
toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a proponente vencedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante.  
9.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua 
advertência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante.  
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
proponente vencedora o contraditório e a ampla defesa.  
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o fornecedor não regularize sua situação. 
9.8. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Unidade administrativa qual o serviço 
foi prestado. Conforme Autorização de Fornecimento; 
9.9 O Município adota a IN RFB n. 1.234/2012 e suas alterações para fins de Retenção do 
IRRF nas Contratações de bens e na prestação e emitiu os Decretos n. 136/2023 e n. 
559/2023, o qual regerá esta Licitação; 
9.10. O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado 
obrigatoriamente no seguinte e-mail: compras@ponteserrada.sc.gov.br para seu devido 
pagamento.  
9.11. CONFORME DECRETO 5.931 DE 26 DE JUNHO DE 2023 SOBRE A RETENÇÃO DE 
IMPOSTO DE RENDA NOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 
DE JANEIRO DE 2012 E 2145 DE 26 DE JUNHO DE 2023):  
9.11.1. Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por 
eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a 
prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição 
Federal.” 
 9.11.2. Aos pagamentos realizados à pessoa jurídica, efetuados pelo Município, inclusive 
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seus fundos e fundações, a partir de 03 de julho de 2023, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços, inclusive obras, deverá ser procedida a retenção de Imposto de 
Renda - IR, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor, tendo 
como base a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações 
posteriores, devendo também observar o disposto no referido Decreto.  
9.11.3. Ficam excetuados da regra de retenção de que trata, os seguintes pagamentos: I – 
referentes às liquidações realizadas com documento fiscal emitido em data anterior ao 
previsto no item; II – realizados em regime de adiantamento; III – até a adequação 
necessária, aqueles pagamentos que comprovadamente não sejam possíveis o destaque da 
retenção no documento fiscal emitido;  
9.11.4. A Contratada deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua 
condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal. Na ausência 
da informação, o Setor de Contabilidade, através da Secretaria de Administração e 
Finanças procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas no Anexo I da 
IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento que por ventura venha a substituí-lo.  
9.12. Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante 
vencedora, a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.002.08.244.0801.2048.3.3.90.00.00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE  
11.001.10.301.1001.2065.3.3.90.00.00 
 
11. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
11.1. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando 
houver:   
a) pedido formalizado pelo credenciado;  
b) perda das condições de habilitação do credenciado;  
c) descumprimento injustificado do contrato/edital pelo contratado; e  
d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento.  
11.2. O pedido de descredenciamento de que trata a alínea “a” não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 
deles recorrentes.  
11.3. Nas hipóteses previstas nas alíneas “b” e “c”, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para 
possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
11.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o 
fornecedor não regularize a sua situação.  
11.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 
empresa ou profissional que estiver irregular.  

mailto:licitacao@ponteserrada.sc.gov.br


 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Município de Ponte Serrada: 49-3435-6014 e 3435-6021 – Rua Madre Maria Theodora, n. 264, centro, e-mail:  
licitacao@ponteserrada.sc.gov.br 

 

 
 

11.6. Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 
razões pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá à 
autoridade competente para tomada de decisão. 
 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Os credenciados, após assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente, 
estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e às 
demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado e mantido à 
disposição de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, nos 
seguintes locais:  
a) Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município.  
b) Sítio eletrônico do Município de Seara/SC;  
c) Diário Oficial dos Municípios – DOM.  
13.2. A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do 
interessado, dos prazos estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, será 
caracterizada como desistência, implicando sua exclusão do certame. 
13.3. Eventuais casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 
14.133/2021.  
13.4. Fia eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada/SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões 
oriundas deste contrato.  
13.5. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os 
seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 
a) Relação de itens; 
b) Requerimento para credenciamento; 
c) Declaração Unificada; 
d) Minuta Termo de Credenciamento; 
e) Estudo Técnico Preliminar; 
f) Termo de Referência; 
 

 
Ponte Serrada/SC, 07 de março de 2025. 

 
 
 
 

ADENIR FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
 
Este edital foi analisado e aprovado por: 
Ricardo Ferreira Dalla Vecchia 
OAB/SC 40.666 
Consultor Jurídico 
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PROCESSO N. 35/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
CREDENCIAMENTO N. 08/2025 

 
 
 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO  
 
 

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no Credenciamento de empresas 
especializadas para futura e eventual prestação de serviço de fornecimento de passagens 
terrestres, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, nos termos do PL. 
35/2025, Nos termos do Credenciamento N. 08/2025.  
Nome/Razão Social:  
Endereço completo:  
CNPJ: 
Telefone/WhatsApp do responsável: 
 
 
-Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em original/cópias 
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedido via Internet; 
- As assinaturas em caso de preposto, deverão ser reconhecidas por cartório competente 
ou por servidor da Administração; 
-A assinatura digital do responsável da empresa supre a exigência acima. 
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PROCESSO N. 35/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
CREDENCIAMENTO N. 08/2025 

 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ nº__________________, Inscrição 
Estadual n. _________________sediada (endereço completo)_______________________, DECLARA, 
sob as penas da lei, para efeitos do Pregão Presencial Nº conforme segue:  
DECLARAÇÃO DA LEI ORGÂNICA 
DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado 
de empresa pública e de sociedade de economia mista, parentesco com o Prefeito, o Vice-
Prefeito, Assessores, Secretários e Diretores e as pessoas ligadas a qualquer deles por 
matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem 
como os Vereadores e as pessoas ligadas a estes por matrimônio ou parentesco afim ou 
consangüíneo, ou por adoção, até o primeiro grau, não poderão contratar com o Município. 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
QUALIFICAÇÃO 
DECLARA para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei n. 
14.133/21 e suas alterações; 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
DECLARA, para fins nos termos da Lei n. 14.133/21 e suas alterações, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
anos; 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 
DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação bem como o cumprimento 
do PRAZO DE ENTREGA dos itens que foi vencedora, conforme o exigido no edital, em 
atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 
DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 
DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei n. 14.133/21 e suas alterações, 
bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 
documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 
técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.  

Ponte Serrada, xx de xx de 2025. 
 

___________________________________________ 
nome e assinatura do responsável legal 

 
-Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em original/cópias autenticadas 
por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial, e inclusive expedido via Internet; 
- As assinaturas em caso de preposto, deverão ser reconhecidas por cartório competente ou por 
servidor da Administração; 

-A assinatura digital do responsável da empresa supre a exigência acima. 
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PROCESSO N. 35/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
CREDENCIAMENTO N. 08/2025 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO  N. /2025 
 

O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ-MF sob o nº 82.777.236/0001-01, com sede na Madre Maria Theodora, 264, na 
cidade de Ponte Serrada, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ADENIR 
FREITAS, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXX, 
inscrita no CNPJ-MF sob o nº XXX, com sede na Rua XXX, representada neste ato, pela 
Senhora XXX, inscrito no CPF sob XXX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, 
cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo de Inexigibilidade de Licitação n. 
04/2025 FMS, e que se regerá pela Lei n. 14.133/21, e alterações posteriores, atendidas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE 

PASSAGENS DE ÔNIBUS, ATRAVÉS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 

REGULAR INTERMUNICIPAL E/OU INTERESTDUAL DE PASSAGEIROS, PARA SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
O(s) quantitativo(s) total(is) expresso(s) no edital é(são) estimado(s) e representa(m) 
a(s) previsão(ões) deste município para as compras durante o período de 60 (sessenta) 
meses; 
 
1.1 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) O Município de Ponte Serrada/SC, diante da necessidade de emissão de um bilhete de 
passagem, solicitará uma cotação à CONTRATANTE, informando data e trechos desejados, 
que deverá no prazo de 01 (uma) hora da solicitação apresentar a cotação, contada a 
partir da solicitação via whatsapp ou e-mail do órgão requisitante.   
b) Independentemente do meio utilizado para se fazer a Contratação deverá emitir a 
passagem no prazo máximo de 2 (duas) horas após sua solicitação pela Contratante, que 
será oficializada através de autorização de fornecimento emitida pelo Município.   
c) A Contratada deverá, também dentro do mesmo prazo de 2 (duas) horas, prestar 
informações sobre a emissão da passagem diretamente ao solicitante de cada secretaria.   
d) Em caso de impossibilidade de atendimento a qualquer requisição de bilhetes, em 
função de ocorrências de fatos imprevisíveis, a contratada deverá informar à contratante 
imediatamente, no prazo de até 01 (uma) hora.   
e) Incluir no valor da aquisição, os gastos com taxa de embarque e de conveniência 
cobradas por sites de emissão de bilhetes, bem como outras despesas necessárias à 
emissão do bilhete, seguindo as regras e leis de cada emissão e Viação;   
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f) As taxas de embarque e emissão ficam inclusas no valor de tarifamento, uma vez que as 
mesmas são inclusas no ato de emissão da passagem, não ficando englobado ao valor de 
agenciamento;   
g) Fornecer passagens terrestres nacionais, para quaisquer destinos servidos por linhas 
regulares de transporte terrestres;   
h) Emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens terrestres 
para as rotas nacionais, inclusive retorno;  
i) Adotar as medidas necessárias para o cancelamento de passagens e/ou trechos não 
utilizados, a partir de solicitação do contratante;   
j) Substituir passagens (remarcação) quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem ou 
de desdobramento de percurso, mediante solicitação do contratante, respeitando as regras 
e/ou legislação pertinente; 
k) A emissão da passagem deve recair sobre a de menor preço; 
l) Poderá ser solicitado passagem de ida ou apenas de volta, conforme necessidade.  
m) Estará incluso a bagagem no valor da passagem.  
n) Os serviços de remarcação e cancelamento respeitarão a política de comercialização da 
CREDENCIADA ou o que for negociado entre as partes, observada a Legislação vigente.  
o) Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional à 
CREDENCIANTE.  
p) A CREDENCIADA deverá designar um profissional a ser contatado em casos 
excepcionais e urgentes, para pronto atendimento fora do horário comercial, nos finais de 
semana e feriados, por intermédio de serviço telefônico, fixo ou móvel, e endereço de 
correio eletrônico – “email”.  
q) A Credenciada deverá estar em condições de iniciar a prestação dos serviços no prazo 
de até 05 dias corridos, contados da assinatura do Termo de Credenciamento.  
r) Eventual postergação desse prazo está adstrita à superveniência de circunstância 
sistêmica impeditiva à operacionalização da aquisição de passagem por parte do 
Credenciante e/ou Órgão Beneficiário.  
s) A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e 
irretratável dos termos e conteúdo deste edital, seus anexos, regulamentos e instruções.  
t)Os credenciados que reiteradamente não se apresentarem para a execução da demanda 
de serviços serão descredenciados.  
u)Fica vedada a subcontratação do objeto contratado ou seu cometimento à terceiros 
estranhos à relação contratual firmada. 
 
1.2 DO PRAZO DE EXECUÇÃO:  

a) A contratada deverá prestar os serviços objeto deste Termo de Contrato em 

conformidade com os prazos estabelecidos no Termo de Referência deste edital.  

b) Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n.14.133/20211 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado.  

c) Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, 

DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V)  

a) O Município pagará a contratada somente o valor que for utilizado, limitados a R$ 

80.000,00 (Oitenta mil reais), valor estimado para este credenciamento. 

b) Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a 

licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, 

endereçando-a ao Município de Ponte Serrada, e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br.  

c) O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e 

se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

d) A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o 

destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por 

isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento 

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o 

pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante.  

e) Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 

licitante/contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de 

rescisão contratual.  

f) O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no 

caso de inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste 

Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei.  

g) Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e 

indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única 

remuneração devida.  

h) As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, ocorrerão por conta do Orçamento 

Geral do Município. 

i) A CONTRATADA deverá obedecer aos itens dispostos no EDITAL DO PROCESSO 

LICITATÓRIO, NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

j) O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele 

será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado.  

k) A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo 

de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo 
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de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n. 14.133/2021.  

l) Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

m) Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

n) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.  

o) Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que 

tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial.  

p) Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, 

atendidas as exigências legais. 

q) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir 

as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para 

serem juntadas ao respectivo processo.  

r) Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

b) A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA:  
a) A licitante vencedora ficará obrigada a entregar os itens, objeto deste Edital, de acordo 
com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na 
Autorização de Fornecimento.  
b) Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições 
de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração do 
contrato.  
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c) A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.  
d) Não será admitido que as proponentes interessadas aleguem desconhecimento de 
fatos/situações ou apresentem necessidades de serviços adicionais após a apresentação 
da proposta.  
e) Todas as despesas relacionadas com a entrega dos itens correrão por conta da 
proponente vencedora.  
f) A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/Município referente à entrega dos itens, assumindo os gastos e despesas que se 
fizerem necessários para o adimplemento das obrigações e providenciar a imediata 
correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante.  
g) Responsabilizar-se pelo pagamento de salários do pessoal porventura empregado, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, responsabilidade por indenizações devidas 
a terceiros, seguro de pessoas e bens, enquanto persistir responsabilidades perante o 
Termo de Credenciamento.  
h) Manter-se, durante toda a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade 
com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.  
i) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido 
recebido definitivamente o objeto do contrato;  
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

a) Conferir toda documentação apresentada, visar as Notas Fiscais e relatórios de 

atendimento e enviar ao Setor Contábil para empenho e posterior pagamento; 

b) Efetuar o pagamento à credenciada dos Serviços prestados; 

c) Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

designando servidor para anotar em registro próprio as falhas e solicitar as medidas 

corretivas; 

d) Observar para que durante a execução do objeto sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela credenciada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no edital; 

e) Emitir autorização individualizada para a realização dos Serviços por meio de 

Autorização de Fornecimentos emitida pelo Setor de Compras do Município.  

 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
b) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostila mento.   
 
7. DOS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
8.  ALTERAÇÕES  
a)  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n.14.133, de 2021.  
b) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.  
c) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
 
9. PUBLICAÇÃO  
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
10. FORO  
Fica eleito o Foro da Justiça da Comarca de Ponte Serrada/SC, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
 
 
 
 
PREFEITO MUNICIPAL                                            

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Analisado e aprovado por: 
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